
CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 8712021, de autoria do Executivo, que altera a 

redação da Lei n° 11.777, de 10 de agosto de 2018, que dispõe sobre 
adequação do nome do Projeto para Centro Municipal de Prevenção e 
Conciliação - Concilia Sorocaba, reorganiza a estrutura e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 10 devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 20  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 8 de mprçq,de Q21. 

LUIS SAN 2IOS PEREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 87/2021 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "Altera a 
redação da Lei no 11.777, de 10 de agosto de 2018, que dispõe sobre 
adequação do nome do Projeto para Centro Municipal de Prevenção e 
Conciliação - Concilia Sorocaba, reorganiza a estrutura e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente por se tratar de típica 
matéria de medida administrativa concreta, especialmente, com o art. 38, IV da 
Lei Orgânica Municipal, que confere privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo a prerrogativa de criar e regulamentar órgãos municipais, bem 
como administrá-los, nos termos do art. 61, VIII da Lei Orgânica Municipal. 

No entanto, salienta-se que está em tramitação nessa Casa de Leis 
o PL 108/2017,  de autoria do Nobre Vereador Luis Santos Pereira Filho, que 
trata de matéria similar, sendo cabível a aplicação do art. 139, do RIC: 

Art. 139. Havendo 2 (dois) ou mais projetos semelhantes  em tramitação 
legislativa, o Presidente da Câmara determinará que prevaleça na tramitação 
aquele que tiver sido protocolizado com maior antecedência  e que os demais  
projetos sejam apensos ao primeiro. 

Pelo exposto, nada a opor  sob o aspecto. legal da proposição, 
destacando-se que a eventual aprovação dependerá do voto favorável da 
maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos membros (art. 162 do RIC). 

S/Ç.,íe março de 2021. 

CRISTIANO ANUNCIAÇAO DOS PASSOS 
Relator 
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